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GABINETE DO PREFEITO 

 
SANÇÃO DE LEI 

 
LEI MUNICIPAL DE Nº 426/2022 

 
“Denomina a Praça da Faveira Padre Antônio Martins Irineu” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL - CEARÁ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. Denomina de Padre Antônio Martins Irineu a praça da Faveira. 

 
Art. 2°. O espaço público citado no art. 1º desta Lei passará a ser chamado Praça Padre Antônio Martins 

Irineu. 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL, em 29 de agosto de 2022 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 56/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei nº 8.666/93: 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. DESIGNAR o(a) Sr.(a) ALANA ARAUJO VERAS, portador(a) do CPF n.º 071.***.***-**, ocupante 

do cargo de provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE, nomeado(a) por meio da Portaria n.º 157/2021, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer as funções de responsável pelo Almoxarifado das Secretarias de: Governo, 
Administração, Desenvolvimento Agrário, Infraestrutura e Serviços Públicos, Meio Ambiente, Cultura, Turismo e 
Desporto, e Planejamento e Finanças do município de Carnaubal/CE. 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, com efeitos 

legais retroativos e válidos a partir de 1º de julho de 2022, condicionada sua publicação na Imprensa Oficial do Município, 
na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  
1º de agosto de 2022. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 57/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e considerando as disposições previstas na Lei 
Municipal n° 198/2014, de 30 de junho de 2014, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. RETIRAR FUNÇÃO GRATIFICADA concedida ao(a) seguinte servidor(a) efetivo(a) deste Município: 

 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA 
NÍVEL DA FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
SECRETARIA 

ANTONIO ERIVALDO 
CARLOS MELO 

0000076 FG 4 
SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE, CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO 
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252/2016, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  
1º de agosto de 2022. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 58/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e considerando as disposições previstas na Lei 
Municipal n° 198/2014, de 30 de junho de 2014: 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao(a) seguinte servidor(a) efetivo(a) deste Município: 

 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA 
NÍVEL DA FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
SECRETARIA 

ANTONIO ERIVALDO 
CARLOS MELO 

0000076 FG 5 
SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE, CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252/2016, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  
02 de agosto de 2022. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 59/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município: 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. EXONERAR da ocupação de cargo de provimento em comissão, o(s) seguinte(s) nome(s): 

 
Parágrafo único. Com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLAÇÃO 

VALNEIDE 
RODRIGUES 
CORREIA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

MARIA TELMA 
RIBEIRO 
FONTENELE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

FRANCISCO 
IGOR MENDES 
BARROS 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 
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FATIANE 
FERNANDA 
CINTIA GOMES 
BARROSO 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252, de 29 de abril de 2016. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  
02 de agosto de 2022. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 60/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, considerando as disposições das Leis Municipais 
n° 209, de 10 de fevereiro de 2015, e n° 266, de 05 de abril de 2017: 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. NOMEAR para a ocupação de cargo de provimento em comissão, o(s) seguinte(s) nome(s): 

 
§ 1º. Com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLAÇÃO 

EUCIMAR ASSIS 
SAMPAIO 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

ROSIANY 
GOMES 
CAVALCANTE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

RAFAEL DE 
JESUS DA SILVA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

CARINE VERAS 
BRITO 

CHEFE DE CÉLULA CC/PAD-07 CÉLULA DE EXECUÇÃO LEI N° 209/2015 

KARINA 
RODRIGUES 
FONTENELE 

CHEFE DE 
UNIDADE 

CC/PAD-08 UNIDADE DE APOIO LEI N° 209/2015 

FRANCISCO 
IGOR MENDES 
BARROS 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

KARINA RIBEIRO 
LEITE 

DIRETOR DE 
NÚCLEO 

CC/PAD-06 
NÚCLEO DE 

COORDENAÇÃO  
LEI N° 209/2015 

 
§ 2º. Com lotação na SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 

 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLAÇÃO 

GEOVANDO 
COSTA DE 
SOUZA 

CHEFE DE 
UNIDADE 

CC/PAD-08 UNIDADE DE APOIO LEI N° 209/2015 

ANTONIO 
GENILSON 
BRITO DA SILVA 

CHEFE DE 
UNIDADE 

CC/PAD-08 UNIDADE DE APOIO LEI N° 209/2015 

 
§ 3º. Com lotação na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLAÇÃO 
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ALEXANDRE 
BARRETO DE 
BRITO 

GERENTE GERAL CC/PER-03 
GERÊNCIA GERAL DE 

PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E CONTROLE 

LEI N° 198/2014 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  
12 de agosto de 2022. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 61/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e considerando as disposições previstas na Lei 
Municipal n° 198/2014, de 30 de junho de 2014: 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA aos seguintes servidores efetivos deste Município: 

 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA 
NÍVEL DA FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
SECRETARIA 

FATIANE FERNANDA 
CINTIA GOMES 
BARROSO 

0000401 FG 5 
SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

MARIA VIRGINIA 
FERREIRA GOMES 

4000952 FG 5 
SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252/2016, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  
12 de agosto de 2022. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 
AVISO DE ATA REGISTRO DE PREÇO 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS – Ata de 
Registro de Preços Nº 2022.08.25.01– Secretaria de Educação Básica (Órgão Gerenciador) – Pregão Eletrônico para 
Registro de N.º 01.025/2022-PE-SRP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO PACTO PELA APRENDIZAGEM PARA ATENDIMENTOS 
DA NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - CE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Leis n.º 8.666/93 e 10.520/02 – DATA DE ASSINATURA DA ARP: 25/08/2022 – VIGÊNCIA DA ARP: 12 (doze) 
meses a partir desta publicação – Fornecedores: MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº 01.590.728/0009-30 
com o valor global de R$ 82.851,12 (oitenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais e doze centavos) e JBR 
DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ Nº 41.380.220/0001-75 com o valor global de R$ 44.100,00 
(quarenta e quatro mil e cem reais).  

 
Carnaubal - CE, 25 de agosto de 2022. 
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Ana Cláudia Martins Oliveira 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna público o extrato do instrumento contratual n° 
2022.08.26.03, resultante da PROCESSO CARONA Nº 2022.08.02-CAR. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

FUNÇÃO PROGRAMATICA NOMENCLATURA 

1010.12.361.0017.2.104 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA: TENDÊNCIA CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI  
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: ANA CLAUDIA MARTINS OLIVEIRA 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SANTANA 
 
VALOR GLOBAL: R$ 257.400,00. (DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 

CARNAUBAL-CE, 26 de Agosto de 2022. 
 

ANA CLAUDIA MARTINS OLIVEIRA 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna 
público o extrato do instrumento contratual n° 2022.08.24.01, resultante do PREÇÃO PRESENCIAL nº 01.019/2022-PP-
SRP. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0606.13.392.0021.2.029(APOIO AOS EVENTOS CULTURAIS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO) 
 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.00 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 
 
CONTRATADA: F.S.V. PONTE 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCOS BARBOSA DA SILVA 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: FERNANDO SAULO VASCONCELOS PONTE 
 
VALOR GLOBAL: R$ 20.070,00 (VINTE MIL, SETENTA REAIS) 

 
CARNAUBAL-CE, 24 de agosto de 2022. 
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MARCOS BARBOSA DA SILVA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna 
público o extrato do instrumento contratual n° 2022.08.29.02, resultante do PREÇÃO PRESENCIAL nº 01.019/2022-PP-
SRP. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0606.13.392.0021.2.029(APOIO AOS EVENTOS CULTURAIS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO) 
 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.00 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 
 
CONTRATADA: F.S.V. PONTE 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCOS BARBOSA DA SILVA 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: FERNANDO SAULO VASCONCELOS PONTE 
 
VALOR GLOBAL: R$ 36.584,00 (TRINTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) 
 

CARNAUBAL-CE, 29 de agosto de 2022. 
 

MARCOS BARBOSA DA SILVA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna público o 
extrato do instrumento contratual n° 2022.08.29.01, resultante da TOMADA DE PREÇO nº 01.020/2022-TP. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.05.15.452.0031.1.012(CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
CONTRATADA: RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA  
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: ROBERTA SANTOS ALVES 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO JOSELITO CUNHA FONTENELE 
 
VALOR GLOBAL: R$ 435.371,34 (quatrocentos e trinta e cinco mil trezentos e setenta e um reais e trinta e quatro 
centavos) 

 
CARNAUBAL-CE, 29 de agosto de 2022. 
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Este documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico: 
www.carnaubal.ce.gov.br/doms  

Documento assinado digitalmente, conforme 
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 

2021, que instituiu a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil  

 

ROBERTA SANTOS ALVES 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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